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EDITAL N'35/2020 —PPGA

RETIFICAÇAO DO EDITAL DE ABERTURA DE
IN SCRIÇAO PARA CREDENCIAMENTO DE
PROFESSOR DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇAO EM AGRONOMIA DA
UNIOESTE.

0 Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronomia - Mestrado e Doutorado, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

Considerando a Resolução n'78/2016 —CEPE, que aprovou as normas gerais para os
Programas de Pós-Graduação da Unioeste;

Considerando a Resolução n'61/2017 — CEPE, que aprovou o regulamento de
credenciamento, permanência e descredenciamento de docentes do PPGA;

Considerando a Resolução n'18/2019 —CEPE, que aprovou o Regulamento do Programa de
Pós-Graduação em Agronomia da Unioeste, Campus de Marechal Cândido Rondon.

RESOLVE:

Retificar o Edital n'34/2020-PPGA, de 20 de outubro de 2020, que publicou a abertura de
inscrição para credenciamento de professor do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, Área de
Concentração em Produção Vegetal, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Campus de Marechal
Cândido Rondon, na categoria colaborador.

ONDE SE LÊ item 2.1 b :

2. DA INSCRIQAO

2.1As inscrições poderão ser realizadas no período de 20 de outubro a 04 de novembro de 2020, devendo
o candidato despachar via Correios (Sedex) os documentos a seguir elencados, endereçados a UNIOESTE- Campus de Marechal Cândido Rondon, Programa de Pós-Graduação em Agronomia, Rua Pernambuco,
1777 - Marechal Cândido Rondon —PR, CEP 85960-000, apresentando data de postagem não posterior a
04 de novembro de 2020:

b) Formulário de Pontuação constante do Anexo II deste edital e documentos comprobatórios;
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LEIA-SE item 2.1 b

2. DA INSCRIÇAO

2.1As inscrições poderão ser realizadas no período de 20 de outubro a 04 de novembro de 2020, devendo
o candidato despachar via Correios (Sedex) os documentos a seguir elencados, endereçados a UNIOESTE
—Campus de Marechal Cândido Rondon, Programa de Pós-Graduação em Agronomia, Rua Pernambuco,
1777 - Marechal Cândido Rondon —PR, CEP 85960-000, apresentando data de postagem não posterior a
04 de novembro de 2020:

b) Formulário de Pontuação constante do Anexo II deste edital e documentos comprobatórios dos
últimos 5 (cinco) anos;

Publique-se.

Marechal Cândido Rondon, 28 de outubro de 2020.

prof. Or. /t troraro oaoilaoova Oa Costa
Portaria 41402/2019- GRE/RG 12.803.691-1

Coordenador do PPGA


